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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGUROS

as'^1

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. ,lCARUBI

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este (xtntrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos eiencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

EXCLUÍDOSRISCOS2.

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

/

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade d^ Tomador;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulariientaéão kplicá\^el;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destfuiçã
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil o
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, b< m
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer orgaoi
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão

guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, jresíduo ou fissão,
inclusive.
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j) Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obje
Apólice. /

ente
\ n
PAG- o

3. PRÊMIO ^ V
3.1. O Tòrriadõi é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice>
todos seus Endossos.
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio 'nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

"Syí
assir 1 cc lo de

4. ALTERAÇÕES. RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
^1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
tindosso ou nova Apólice.

® 4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhade dos documentos que as demonstrem, inclusive para-a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco

bscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resuite agravamentó l
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Segu/adora, que
o Segurado silenciou de má-fé. /

su

ao risco

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO /
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não as^mado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser reali^iáda Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistrp” constar te do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos. /
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

s seguintes
Prejuizos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação
documentos:

pia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do^l^mador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

o/
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planMha, relatório e/ou correspondências informando os PrejUí^scrfndos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicavel.
5 4 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçao do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçao de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5 41 A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamaçáo de Sinistro
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua a parar

forem completamente atendidas as exigencias da

.N°

V J.ÍSI nc

do dia útil subsequente àquele em que

5.4 2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou ^
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os

-^e Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) f^ ®„3n“'3sua contagem a partir do primeiro dia util subsequente asuspenso, voltando a correr
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6 1 Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizara o Segurado, ou o
oaaamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razao da inadimplência do Tomador.
6.T1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conf
disposto no Edital. n i -i ■
fí l9 Fm comolemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na _
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu "^s ̂  eréditos do
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuraçao dos

M^^Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do.5e^
fatos tenham dado causa ao Sinistro, r / ■ .

extinga, em prejuízo da Seguradora, os

Beneficiário mediante

ocorrência de sinistro, os

juros de mora e correção
ado contra o

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS . ... .
7 1 Aolicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Seg
dos artioos 765 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
^2 o SMu adrettá ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumpr,mentes de
luas obrigaçôe: ôn"s encargos, desembolsos e despesas de sua responsabti.dade.

(do constantes
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice
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8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1  (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9,2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente  entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio

do Segurado.

11.ACEITAÇAO
^:i.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta as^nada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita déverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. /

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitacão ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de ̂^rría^ezT^jurante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no rem 1 j.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçc
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao probonerfite por e-

mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maiWestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do\eguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que  o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

o.
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aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risc'b>
" rub( ica

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

"Contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.10. O segurado pode.^á consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constan.tes das Condições Contratuais, aplicam-se também

a esta Apólice, as seguintes definições; j
^1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
Je seguro-garantia. /
II. Beneficiário; pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento/ contratual do
Tomador.

III. C«ndições Particulares; conjunto de cláusulas que complementam ou alte
Contratuais,

i  IV. Edital; ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o SeguradoIfaz püblico seu

propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos prooonerates e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do evei^al contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuajs/ resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice.
VI. Indenização:
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, abual

as Condições

níraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preju/zosr*r\
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apuf^dpsmo âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.

, VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador á Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo; a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

' de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
**hxtinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital,

j XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência ás 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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26/01/2024

061300613

BANCO DO BRASIL 18:52:13

0003

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: EBC J S E LTDA

AGENCIA: 0613-0 CONTA: 84.935-9
<?

Q.. ̂
Vi PAG.N ■OBCO SANTANDER (BRASIL) S.A. s
o o
ü

R IBRICA03399895433800000013321253201012696140000036261

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S A

NOME FANTASIA:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

BENEFICIÁRIO FINAL:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

PAGADOR:

EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS L

CNPJ: 03.399.112/0001-55

12.602NR. DOCUMENTO

02/02/2024DATA DE VENCIMENTO

26/01/2024

362,61

362,61

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

A,5D0,78E.7B6,1D3.796NR.AUTENTICACAO

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.



30/01/2024, 09:56 Apólices SUSEP

4'

Seouros i Sistema de consulta de seguros

Apólice i N\: 05436202^400010/750448600
* Dsdos obtidoç rio SRO

Seguradora; 05436 - JUNTO SEGUROS S.A. Valor da Garantia: 64.9B1,75

Segurado(s): Moeda: BRL - Reai brasileiro

I  Nome/

Razão social:

CNPJ;

VARA DO TRABALHO DA CIDADE DE
Prêmio:

1. Moeda:99.999.999/0009-49 BRL - Real brasileiro

Prêmio Emitido

(Moeda):

Prêmio Emitido (R$);

362,61
Tomador(es):

362,611. Nome /

Razão social: LTDA EPP

EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

lOF: 0,00

Adicional de

fracionamento:

CNPJ: 03.399.112/0001-55 0,00

!ntermediário(s):
Datas:

1. Tipo; 1 - Corretor
Data de Registro: 29/01/2024

SAO LUiS CORRETORA DE SEGUROS LTDANome/

Razão social;

Código:

Data de Emissão: 26/01/2024

Data de Início da

Vigência:

Data de Fim de Vigência: 31 /05/2024

31/01/2024269039

CNPJ; 20.734.735/0001 -60

Objeto Segurado:

2 - Processo administrativo1 Tipo:

Descrição:

Coberturas:

Licitante - itens registrados vinculados a esse documentos: 01-0/75-0448600.

1 Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

75 - Garantia Segurado Setor PúblicoRamo:

Cobertura /' Modalidade; 999- Oulras

íl4e,do valorGarante o pagamento ou a indenização, atá

fixado na Apólice, pelas obrigações ou

relacionados às outras coberturas /

"eüü
Outras Descrições;

izos nao

15414.636371/2022-53Número do Processo:

Limite Máximo de Indenização; 64.931,75

2. Grupo de Ramo; 07 - Riscos Financeiros

75 - Garantia Segurado - Setor PúblicoRamo:

Cobertura / Modalidade; 1 - Seguro Garantia do Licitante

Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na

apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusaVio

adjudicatário (vencedor do processo

lad
Outras Descrições;

or

Número do Processo: 15414.636371 ,''2022-53

1/2https:/-‘www2 susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia/detalhes



30/01/2024, 09:56
Apólices:: SUSEP

64.931,75Limite Máximo de Indenização:
A -

V

)^1|

Data de referência 30/01 /2024 Atualizar

r /'
Voltar /

l

%

https://www2.suseD.Qov.br/safe/aDolices/aDD/aarantia/detalhes
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JUNIOR
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇAO (Item 5.2.5“a” do Edital)

RI brk; V

A empresa EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA èr?
cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital da CONCORRÊNCIA SRP n° 001/2023
declara o seguinte:

1, Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;
2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xii - MA, disponibilizando pessoal
técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado;
3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se  a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pe!a PREFEITUR.A
MUNICIPAL DE PIO XII - MA;
4. Que manterá nos serviços. Livro Diário, onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao

perfeito acompanhamento da execução do Contrato.

Santa Inês - MA, 26 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
EDILSON BONIFÁCIO DA COSTA
JUNIOR;39681670310
Dados: 2024.01.26 18:04^)9
-03W

EDILSON BONIFÁCIO

DA COSTA

JUNIOR:39681670310

EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N° 03.399.112/0001-55

EDILSON BONIFÁCIO DA COSTA JUNIOR
CPF N° 476.365.483-72

AV MARECHAL CASTELO BRANCO. N" 1912, .SALA 00030710010001, SABBAK. SANTA INES - MA,

FONE: (o6) 8878-4247 ' EM.ML; licitacaoebc(Ã,gmail.com



FBcjunior
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

:\DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO
I PA^G. N

S
O -  /o

A empresa EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA,

signatária inscrita no CNPJ sob o n° 03.399.112/0001-55, sediada na Avenida
Marechal Castelo Branco, n° 1912, sala 00030710010001, Sabbak, Santa Inês - MA,
CEP 65.306-410, por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos
do artigo 32 § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato

inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRP n° 001/2023, e que contraocorreu que a

RUB l\C \

ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que
submete a todos os seus termos.

se

Santa Inês - MA, 26 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
EDILSON BONIFÁCIO DA COSTA

JUNIOR:39681670310
Dados: 2024.01.2618^)3:28

EDILSON BONIFÁCIO

DA COSTA

JUNIOR:39681670310 rojw

EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N° 03.399.112/0001-55

EDILSON BONIFÁCIO DA COSTA JUNIOR
CPF N° 476.365.483-72

AV M.ARECH.AL CASTELO BRANCO. N» 1912, S.ALA OOO.T0710010001, SABBAK. SANTA INES - MA.
FONE: (86) 8878-4247 ■' EMAIL: licitacaoebcto gmail.com
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JUNIOR
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CfII
bÚ?R" ' '

A empresa EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNF J
n° 03.399.112/0001-55, representada pelo(a) Sr. EDILSON BONIFÁCIO DA COSTÃ
JUNIOR, R.G. n° 1097326 SSP-PI, CPF n° 396.816.703-10, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

Santa Inês - MA, 26 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
FDILSON BONIFÁCIO DA

COSTA JUNIOR: 396Ô1670310

Dados: 2024.01.2618.01:26

-03'00’

EDILSON BONIFÁCIO
DA COSTA
JUNIOR39681670310

EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N“ 03.399.112/0001-55

EDILSON BONIFÁCIO DA COSTA JUNIOR
CPF N° 476.365.483-72

/

.AV MARECHAL CASTELO BRANCO. 1912, SALA 00030710010001, SABBAK. SANTA INES - MA,

FONE: (86) 8878-4247 ' EMAIL: licitacaoebc(«,gmail.com



0
/  ̂ I / ̂  6JUNIOR

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

O0

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTOmsVVilP

CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS|

o>●o

'SuBR'

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes a natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificaçõfô
Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA SRP n°
001/2023, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste
para quaisquer questionamentps futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA.

Santa Inês - MA, 26 de janeiro de 2024.

EDILSON BONIFÁCIO Assinado de fotmadigit.ii
DA COSTA

FDILSON BONIFÁCIO DA C
JUNIOR:39681670310

por
OSTA

JU NIOR:39681 6703 1 0 Doidos: 2024.01.26 1S:02:47 -03W

EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N“ 03.399.112/0001-55

EDILSON BONIFÁCIO DA COSTA JUNIOR
CPF N“ 476.365.483-72

///

AV MARECHAL CASTELO BRANCO. V 1912, SALA 00030710010001, SABBAK. SANTA INES - MA.
FONE: (86) 8878-4247 -'EMAIL: licitacaoebc((/ gniail.com



0

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que;

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições
expressas na CONCORRÊNCIA SRP N° 001/2023, bem assim com as condições de
contratação, estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

rvianteiemos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
consecutivos, a contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e
habilitado a prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que
forem considerados necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor

recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento licitatório.

Santa Inês - MA, 26 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
EDILSON BONITACIO DA
COSTA JUN10R:39681670310
Dados: 2024.01.26 14:16:00
-03'00'

EDILSON BONIFÁCIO
DA COSTA
JUN10R:39681670310

ESC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N“ 03.399.112/0001-55

EDILSON BONIFÁCIO DA COSTA JUNIOR
CPF N° 476.365.483-72

/

AV MARECHAL CASTELO BRANCO. N'’ 1912. SALA 00030710010001, SABBAK, SANTA IKES - MA.

FONE: (86) 8878-4247 'EMAIL; ücitacaoebcte.gniaü.coni
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p  Acesso exclusivo dos ór jãos
"  estaduais e municipais

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

É 231334664

Data do Protocolo:

23/10/2023

Número de Registro:

i —

21200460215

^ Arquivamento:

1 20231334664

Empresa:

B EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Documento{s):

Ü Contrato

<  Voltar



Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO 00

ouvidoria@jucema.ma.gov.br por;
TBABAtHAMOO Í>AS« TâQOS

Endereço: Av. Pedro II, N°199 -
Centro, São Luís -
MA, 65010-450



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

o

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão
IRt(' V

CNPJ: 03.399.112/0001-55

Código de Controle: 5C9A.3A17.EC67.57F6

Data da Emissão: 08/11/2023

Hora da Emissão: 17:15:46

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 08/11/2023, com validade até 06/05/2024.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autentícidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 033615/24

Data de Validade: 24/05/2024 18:40:22
Data de Emissão: 25/01/2024 18:40:22

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP3: 03399112000155
Razão Social:

Nova Consuita j Impi-imir |

Desenvolvido pela Sefez/COTfcC - 2005-2009



CsilítsÉte impâm ét ütám m-mfe:

Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvIdaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N» da Certidão: 084457/23

Data de Validade: 15/03/2024

Data de Emissão: 16/11/2023 16:06:09

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 03399112000155

Razão Social;

[ I ímorin^iTlNovd Ccnsuíta

De$eriv'cívir;o pela Safaz/COTEC - 20Q5-2009



CNPJ: ’ NÚMERO; * EXEROCIÜ: ’

i 03.399.112/0001-55 3977 2023

o
'T
<

TiPO * CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:' 0 >
s? AT^g.' n“ >CERTIDÃO NEGATIVA S

I 7SUV-SNW8 oo
o

/
rubr ca //

i ÜMPAR v' VALIDAR



CERTIDÃO LEGITIMA

03.399.112/0001-55 - EBC JR SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EMISSÃO;14/11/2023
VALIDADE:12/02/2024
A CERTIDÃO É LEGÍTIMA.

OK



CNPJ:' NÚMERO: *■ EXERCiCiO:'
r

03399.112/0001-55 3978 2023

TÍPO * CÓDIGO DE VERIEICAÇÀO:'

i NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA SXYW-RIQC

i UMPAR V VALIDAH



CERTIDÃO LEGÍTIMA

03.399,112/0001-55 - EBC JR SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EMISSÃO:14/11/2023
VALIDADE:12/02/2024
A CERTIDÃO É LEGÍTIMA,

OK



r

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -'

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, cdí
Orientações Regularidade do Empregador. ri

CO

ei Imanüal de

N’
S
O
o

Inscrição: 03.399.112/0001-55
Razão social: EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Nome fantasia: EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

>^01/2024
zd/12/2023

09/12/2023

16/01/2024 a 14/02/2024 2024011607124612697672

28/12/2023 a 26/01/2024 2023122801551617223477

09/12/2023 a 07/01/2024 2023120912351524869917

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 01/02/2024 19:45:05

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO RUBBI'. \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.399.112/0001-55

Certidão n°: 71034208/2023

Expedição: 11/12/2023, às 15:04:56

Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.399.112/0001-55, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvid, stõ^ etsc.1ur,br



MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 900167

Ano: 2024

Data de Cadastro: 2S/01/2024

Data de Emissão: 2S/01/2024

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Situação Atuai: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão m

-  i2)

Descriçôo

capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico. i

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Páginas: j X j

mtrnm i

Hosti-sr 10 REt.ATÓR.10 íSERENCIAlXtS PDP

Buscar;

j SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DATA - HORA OBSERVAÇÃO

25/01/2024 - 14:20:56

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros PHmelro ̂ Anterior : 1 : Se^uhito Ultimo

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

’ mumrn

Número: 900349

Ano: 2024

Data de Cadastro: 29/01/2024

Data de Emissão: 29/01/2024

Tipo; CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atuai: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão m

Descrição

;^A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305218129. Data de vencimento do boleto;
29/02/2024

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

certificamos que caso ocorra(m) aiteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas: | 1 |

State» (1)

10 RELATÓRIO GERENCIALMosi. V r{-;í.)iStro.v XLS PDF

Buscar:

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DATA - HORA OBSERVAÇÃO

29/01/2024 - 19:13:53

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros Primeiro ; Anterior | S ; Seguinte Uitimo

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

rubricaDETALHES DA CERTIDÃO

;  0«íaS}»!l

Número: 900349

Ano; 2024

Data de Cadastro: 29/01/2024

Data de Emissão: 29/01/2024

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atuai: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão m

i

^  {»)

Descrição

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305218129. Data de vencimento do boleto-
29/02/2024

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ães) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a vaiidade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Váiido em todo território nacionai.

Páginas: | 1 |

StatMS (t)

Mssírar 10 V registres XLS PDF RELATÓRIO OERENCIAt

Busí.::ar;

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

OBSERVAÇÃODATA - HORA

29/01/2024 - 19:13:53

JMostrando de 1 até 1 de 1 registros Rrimeiro í Anterior ● 1 i Seguinte | ÜlUmo

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA ART

Número. MA20230703398

Profissional; RICHELLE KELMAN CUTRIM SOUSA MARTINS

Observação:

ART DE CARGO E FUNÇÃO DA EMPRESA EBC 3R SERVIÇOS  E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Situação Atual: DOCUMENTO ELABORADO
Baixar cópia do arquivo de

impressão da ART

Contrai©

Contrato

Valor:

Data de início:
Data de fim:

Ação institucional:

Observação:

R$ 6.676,60
06/09/2023

18/07/2028
Outros

Contratante

Contratante Nome: EBC JR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Contrante CPF/CNPJ: 03399112000155

Declarações

Acessibilidade; Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto
n. 5296/2004.

Endereço do Contrato
País

CEP:

Tipo de logradouro:

Logradouro;
Número:

Complemento
Bairro:

Cidade:

BRA

65306410
AVENIDA

MARECHAL CASTELO BRANCO
1912

SABBAK

SANTA INÊS
UF: MA



Latitude: -3.667240

Longitude: -45.389815

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranJ
CO

S Oo
Ü o

RUBR CA
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DETALHES DA CERTIDÃO

i I

Número:

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

838445

2021

04/01/2021

25/03/2021

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

m
\  netos
i

Descrição

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(ís) em questão.

Páginas: [ 1 )

Mnslmr 10 Rei.ATÓ«:!:0 GERENCIALXLS

[ ]Buscar:

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DATA - HORA OBSERVAÇÃO

04/01/2021 - 14:55:13

04/01/2021 - 14:59:10

07/01/2021 - 04:39:01

06/01/2021 -

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

^"^strando de 1 até 4 de 4 registros Primeiro | Ant&xtor ; X ! Sosumte Últisno

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

04rtattM

Número: 823756

Ano: 2019

Data de Cadastro: 19/12/2019

Data de Emissão: 31/01/2020

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão m

:  wobMW

Descriçáo

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

Páginas: [ 1 j

itaiu» C4>

10 R£LATÓ»;i:ot-' regislros XLS PDf

]Büí'car:

i SITUAÇÃO OBSERVAÇÃOj_DATA - HORA
DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

19/12/2019 - 16:10:56

19/12/2019 - 16:12:04

31/12/2019 - 06:11:51

30/12/2019 -DOCUMENTO PAGO

^"^Nstrando de 1 até 4 de 4 registros Primeifô í Anterior Seguinte Úitime

}

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

rubrica

DETALHES DA CERTIDÃO

tmrnm

Número: 823755
Ano: 2019

Data de Cadastro: 19/12/2019

Data de Emissão: 07/02/2020

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Situação Atuai: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão m

XobM (4) i

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela voracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.
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DETALHES DA CERTIDÃO
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Número:

Ano:

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atuai:

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

823753

2019

19/12/2019

07/02/2020

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

m
\

\
D<iscrsçáís

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaração entregue no momento da habiiitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido peia pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissionai em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m] Exciuído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(ís) em questão.
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Número: 823754

Ano: 2019

Data de Cadastro: 19/12/2019

Data de Emissão: 07/02/2020

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidãoa

Descrição

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico poi meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m] Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

Páginas: | 1 |
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SITUAÇÃO OBSERVAÇÃODATA - HORA

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

19/12/2019 - 15:31:30

19/12/2019 - 15:32:28

31/12/2019 - 06:11:50

30/12/2019 -
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DETALHES DA CERTIDÃO
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Número: 823752

Ano: 2019

Data de Cadastro: 19/12/2019

Data de Emissão: 31/01/2020

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atuai: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão m

Descrição

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à quai o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vincuiado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoiuções do Consellio Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos eiementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exciuído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissionai(is) em questão.

Páginas: | 1 |
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DOCUMENTO PROCESSADO
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DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 798322

Ano: 2018

Data de Cadastro: 04/04/2018

Data de Emissão: 06/04/2018

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão

\  rn̂ tm (4)

Descrição

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profíssional(is) em questão.

Páginas: | 1 |
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DOCUMENTO EMITIDO
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DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO
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DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 794653

Ano: 2018

Data de Cadastro: 17/01/2018

Data de Emissão: 19/01/2018

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atuai: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão m

I  rnetmã Ç4)

Díiscnçáo

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n“ 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabiiidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissionai em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoiuções do Conseiho Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra quaiquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exciuído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

Páginas: | 1 |

Status (4)

Mnsírar 10 v regisírps RELATÓRtO GgRSNCÍAl-XLS PDF

SITUAÇÃO
DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

DOCUMENTO PAGO

OBSERVAÇÃODATA - HORA

17/01/2018 - 13:15:45

17/01/2018 - 13:16:04

18/01/2018 - 08:06:09

17/01/2018 -
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Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 231068301

Data do Protocolo:

ií 18/08/2023

Número de Registro:

1^—

21200460215

Arquivamento:

1 20231068301

Empresa:

fi EBC JR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

I Balanço

<  Voltar



Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO „

ouvidoria@jucema.ma.gov.br por:
rSABAlHAttOO PASA fÚB0S

Endereço: Av. Pedro il, -
Centro, São Luís -
MA, 65010-450
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^ :Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJÜDONE-SJDSI - 432024: 765FD0EEC0). ' O
V

PAG. N®S o ●;oDados do Documento Administrativo o

Número do Documento: Código de Validação:
765FD0EEC0

/■

í Validar Documento jCERTJUDONE-SJDSI -432024

! Baixar Originai i Visualizar Origina!

Assinaturas

Signaíáf ío Data de assinatura Status do documento

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES 24/01/2024 17:53 RECEBIDO

Clique para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-SJDSI 432024.

i: Nova consuiía .

Tribunal de Justiça do Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

06.238.376/0001-15
AGLA' S INFRAESTRUTURA LTDA

CNPJ:
Razão Social:

/RUB .

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, 100 - SALA 216 EDIF LOS ANGELES -

JARDIM RENASCENÇA - 65.075-441 - São Luís / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 27/01/2024 15:37 1  de 1

1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

'^Porte da Empresa:

06.238.376/0

SOCIEDADE

Não

Micro Empr

't
694-31-4-4-4-

001-15

AGLA' S INFRAESTRUTURA LTDA

AGLA' S INFRAESTRUTURA

DUNS®: 89 35 PAG.S ●O
o ÍN
Ü o

RUBFICA

Data de Vencimento do Cadastro: 01/01/202.
 EMPRESÁRIA LIMITADA

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

30/06/2024
01/02/2024
25/07/2024

Automática
Automát^
Automát

Validade
Validade
Validade

Receita Federal e PGFN
FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
09/04/2024
13/04/2024

Validade:
Validade:

Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

1  de 1Emitido em: 27/01/2024 15:37
CPF: 460.XXX.XXX-15 Nome: AGLAI FERN/UMDA SERRA ARAÚJO CRUZ
Ass:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

06.238.376/0

AGLA' S INF

0.<?
, O

001-15

AGLA' S INFRAESTRUTURA LTDA

DUNS®: 89 35
«0 > l

O  12 >< 'O
Oo

RAESTRUTURA
RUBRi :a

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Ide 1Emitido em: 27/01/2024 15:37
CPF: 460.XXX.XXX-15 Nome: AGLAI FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado

06.238.376/0001-15
AGLA' S INFRAESTRUTURA LTDA
AGIA' S INFRAESTRUTURA

DUNS®: 89 35

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em; 27/01/2024 15:37
CPF: 460.XXX.XXX-15 Nom

1 de 1
e: AGLAI FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

06.238.376/0001-15

AGLA' S INFRAESTRUTURA LTDA

AGLA' S INFRAESTRUTURA

DUNS®: 89 35

RUBF CA

Data de Vencimento do Cadastro: 01/01/2025

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

'“^Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

Micro Empresa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 900.000,00

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Data de Abe

MEI: Não

07/05/2004rtura da Empresa:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO

4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA,

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEl^À DE TER
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANEL^TETO^ DIVISÕAIAS
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES / / \ /

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS /

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E ̂ ORNECIMENTO DE

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POQDS DE ÃGUA

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS^LOCAÇÁME

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR ^
4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS/^ ̂

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS^

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

^ CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

CNAE Secundário 21:

CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNAE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

1  de 3Emitido em: 27/01/2024 15:38
CPF: 460.XXX.XXX-15 Nom (oe: AGLAI FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ



Relatório de Credenciamento

5099-8/99 - OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS NÃO

5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

5231-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA^
5231-1/02 - ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO ^

5250-8/04 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA

5250-8/05 - OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ^
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE^

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS B&A-

7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBM

8012-9/00 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES V -7

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

CNAE Secundário 29

CNAE Secundário 30

CNAE Secundário 31

CNAE Secundário 32

CNAE Secundário 33

CNAE Secundário 34

CNAE Secundário 35

CNAE Secundário 36

CNAE Secundário 37

CNAE Secundário 38

Dados para Contato
CEP:

Endereço;

Município / UF:

Telefone:

E-mail;

65.075-441

AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, 100 - SALA 216 EDIF LOS

São Luís / Maranhão

(98) 92287000

aglas.infraestrutura@gmail.com

Dados do Responsável Legal
CPF;

Nome:

460.455.383-15

AGLAI FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail;

460.455.383-15

AGLAI FERNANDA

alaif@hotmail.com

 SERRA ARAÚJO CRUZ

■v.
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Número do Documento: 58085796-4

Data de Expedição:

Estado Civil:

E-mail:

19/10/2018

Solteiro(a)

alaif@hot

Participação Societária:

AGLAI FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ

Órgão Expedidor: SESP/MA

460.455.383-15 100,00%

mail.com

Linhas Fornecimento

Serviços

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

22225 - Serviço Engenharia

/
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Pági

ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA AGLA' S

INFRAESTRUTURA LTDA

AGLAI FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ, brasileira, natural de Santa Ines - MA,

nascida em 03/12/1972, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, -

portadora da CNH n° 00000381712 DETRAN/MA, inscrita no CPF n“ 460.455.383-15,/$
residente e domiciliada na Avenida Coronel Colares Moreira, 100, Sala 216, Edifíco Los 2

Angeles, Jardim Renascença, municipio de São Luis, Estado do Maranlião, CEP 65.075- 8

441 constitui uma sociedade empresaria limitada, mediante as seguintes clausulas;

'  r n V.
'o

L N® >■o>
o

RUBfeíCÃ

Única sócia componente da sociedade empresária AGLA' S INFRAESTRUTURA LTDA -
CNPJ n.° 06.238.376/0001-15 com sede na Avenida Coronel Colares Moreira, 100, Sala
216, Edifíco Los Angeles, Jardim Renascença, municipio de São Luis, Estado do Maranhão,
CEP 65.075-441, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, NIRE 21600188059 resolve, alterar, adequar e consolidar o referido
contrato social conforme cláusulas a seguir:

CLÃUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o capital da empresa, que é de R$ 200.000,00
(duzentos mil), integralizado em moeda coirente do País. O qual passará a ser de
R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais), integralizado neste ato R$ 700.000,00 (Setecentos
mil reais), em moeda corrente do País e passa a ser dividido entre o sócio da seguinte
forma:

9000.000 quotas no valor de R$ 900.000,00AGLAI FERNANDA SERRA ARAÚJO CRUZ

R$ 900.000,00900.000TOTAL

CLÃUSULA SEGUNDA;

O Objeto Social que é:

71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motoriza;

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormei
de ruas); /

atividad ; de limpe:

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armarios embutidos de
qualquer material; \ I

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos \te/iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;


